
    LEI Nº 752/96 

 

 
      Autoriza Participação do Consórcio Juntamente com os 

        Municípios de  Chalé  e  São José do Mantimento-MG.,  

        Para  Ampliação  da  Cadeia  Pública  da  Comarca  de 

        Lajinha-MG., e dá Outras Providências. 

 

 

         O Povo do Município de Lajinha, por seus representantes, aprovou 

         e eu em seu nome  face  a  sanção  tácita  do Sr. Prefeito Municipal, 

         promulgo a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a participar do 

consorcio com os municípios de Chalé e São José do Mantimento-MG., para 

ampliação da Cadeia Pública da Comarca de Lajinha-MG. 

 

§ 1º - O Executivo Municipal, encaminhará à Câmara Municipal dentro de 

30(trinta) dias, a contar da data da aprovação desta Lei cópia do Convenio 

realizado com os órgãos competentes para a realização do referido consórcio. 

 § 2º - O Executivo Municipal, encaminhará ao Tribunal de Contas do Estado 

de Minas Gerais, (anexa a prestação de contas) cópia do referido Convenio, 

justificando os gastos. 

 

Art. 2º - Para efetiva participação fica o Poder Executivo autorizado a adquirir 

o material constante dos incisos: 

 

 I – 2.000 tijolos lajota 18 X 18; 

 II – 03 metros cúbicos de brita; 

 III – 120 sacas de cimento; 

 IV – 20 barras de ferro 3 X 8; 

 V – 20 barras de ferro ¼ 

 VI – 30 barras de ferro 4.2; 

 VII – 03 metros cúbicos de cascalho; 

 VIII – 03 kgs de arame cozido; 

 IX – 03 kgs de pregos 18 X 24; 

 X – 03 kgs de pregos 17 X 21; 



 XI – 03 kgs de pregos 15 X 15; 

 XII – 02 caixas de luz 2 X 4; 

 XIII – 03 caixas de descarga; 

 XIV – 40 metros de tubos polietileno; 

 XV – 40 metros de tubos 3 X 4; 

 

  FERRAGEM PARA GRADES, JANELAS E PORTAS 

 

 XVI – 250 barras de ferro de 80 cm de tamanho – 01 polegada; 

 XVII – 63 barras de ferro 2,20 cm – 7/8; 

 XVIII – 74 barras de ferro 2,40 – 7/8; 

 XIX – 170 barras de ferro 1,10 cm – 7/8 

 XX – 42 chapas de ferro de 01 metro – 2/5. 

 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o credito especial 

destinado a ocorrer as despesas para aquisição do material constante dos incisos do 

artigo 2º da presente Lei. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado  

  de Minas Gerais, aos oito dias do mês de março do ano de mil 

  novecentos e noventa e seis (08/03/1996) 

 

 

 

     

     Hilmar Sathler César 

              Presidente 

 

 

 

 

 

 

    


